
 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
OF. Nº 343/2021-DTL/SAJIP

Valinhos, em 29 de março de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 361/21-CMV

VereadorGabriel Bueno

Processo administrativo nº 3815/2021-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos. cordiais cumprimentos, e em resposta ao

Requerimento em epigrafe, seguem anexadas, as informações disponibilizadas

pelas áreas competentes da Municipalidade, solicitando sejam encaminhadas ao

autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,   DOY VILAS BOAS

refeita Municipal

Anexo: 04 folhas  
Ao

Excelentissimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos AR/ar 
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   & PREFEITURADE Drs

VALINHOS
C.f.nº 232/2021 — SS

Valinhos, 15 de março de 2021.

Para: Departamento TécnicoLegislativo/SAJI Recebido
Da: Secretaria da Saúde
Ref.: Requerimento nº 361/2021
C.l. nº 424/2020 — DTL/SAJI
(Processo nº 3.815/2021)
 

Em atendimento ao Requerimento nº 361/2021 de autoria do vereador Gabriel

Bueno, encaminhamos anexas informações prestadas pelos membros do Componente

Municipal do Sistema Nacional de Auditoria.

Era o que tinhamos a informar.

Atenciosamente. /

    
   

|

!

I

issaglia |

da Saúde

AMai de Souza
Diretora Departamênto Administrativo

Respondendo pelo Depto. Técnico Administrativo  
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PREFEITURA DE

VALINHOS 
Em resposta ao requerimento nº 361/2021 do Sr. Vereador Gabriel Bueno que solicita informações

sobre o Componente Municipal do Sistema Nacional de Auditoria informamos que:

1- Quando ocorreu as nomeações dos membros do Componente Municipal do Sistema Nacional de

Auditoria — SNA foi instituído? Favor mandar cópia da nomeação de membros e qualquer eventual
aiteração posterior do mesmo.

Resposta: A nomeação dos membros do Componente Municipal do Sistema Nacional de Auditoria
ocorreu em 21 de fevereiro de 2020 através da Portaria 16.407/2020. Houve alteração dos membros

em 02 de fevereiro de 2021, conforme portarias 16.766/2021 e 16.767/2021. As Portarias seguem
anexas.

Informamos que, apesar de criado pelo Decreto 10.315 de 30 de janeiro de 2020, o Componente

Municipal do Sistema Nacional de Auditoria — SNA-, ainda não se encontra habilitado no SISAUD/SUS

— Sistema de Auditoria do SUS. Tal habilitação foi solicitada pelo Secretário de Saúde anterior, Sr. Luiz

Carlos Fustinoni, porém não foi concretizada até a presente data.

2- Foi realizada alguma auditoria nos exercícios de 2020 e até o presente momento?

| Resposta: Foram realizadas 3 (três) auditorias até a presenta data.

3- Se sim, favor enviar cópia dos relatórios de cada auditoria realizada.

Resposta: Esses relatórios estão concluídos, porém em trâmites internos, prejudicando neste
momento sua disponibilização.

Valinhos, 12 de março de 2021

|
i ;

AdaDaniela Pit
Membro do Componente Municipal!
do Sistema Nacional de Auditoria

   
f . VAZ
f NO 4

Rita de Cássia-topeésAmatal, a
Membro do Componente Municipal
do Sistema Nacional de Auditoria
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ASSINADO PIGITALMENTE

Nº 2069 - Ano XXXII

SECRETARIADE ASSUNTOSINTERNOS -   
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

RESUMO DAS PORTARIAS JÁ PUBLICADASNO LOCAL DE COSTUME

PORTARIANº 16.761 /2021
DESIGNAR

com iundamento no artigo 3º. inciso | c Anexo XI, incisos Ill e L. da Lei nº
8.629, de 19 de abril de 2018, os seguintesservidores:

!. Carlos Alberto Chiarato — matricula 23828. ocupante do cargo de provi-
Mento efetivo de Motoristade Veículo Leve TI, para desempenhar suas funções junto
a Secretaria de Administração. desde N4 de janeiro de 2021. conforme expediente
administrativo Cl nº 33/202]-S.

  
   

2, Lucas de CastroPinheiro da Silveira — matrícula 26726, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente Administrativo I[, para desempenhar suas funções
junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, desde 04 de janciro de 2021, confor-
me expedienteadministrativoCI nº 010:2021-SOSP.

Valinhos,02 de fevereiro de 2021

PORTARIA Nº [6.762 / 2021

considerando» estabelecidonos artigos 27 e seguintes da Lei Municipal nº
4.372:2041 i Estatutodas Servidoresdo Mag:stério Público do Municipiode Valinhos)
resolve

REENQUADRAR

a seguinte ocupante da cargo do Quadro de Docentesc Especialistasda Se-
cretariada Educação da Prefeitura do Municípiode Valinhos. a saber

Silvana Colete — Matricula2281, ProfessorIl - Protessor de Inglês, vai para
Nível 02. do Anexo VIII, da Lei nº 5.629/2018,a partir de 11 de dezembrode 2020, em
conformidade vom os clementosconstantes do expediente administrativo Protocolado
nº 196; 020-PMY. 

Valinhos, 02 de fevereiro de 202].

PORTARIA Nº
REVOGAR

16.763 72021

a designação para exercer Função Gratificada, dos servidores, na seguinte
conformidade:

1. Função Gratificada de Ouvidor da Municipalidade - Nivel Superior, do
Gabinete do Prefeito, a partir de 1º de fevereiro de 2021, de acordocom os elementos
constantes do expedienteadministrativo Ordem de Serviço nº 031:2021-GP:P:

1.1. AlexandrePalhares de Andrade — matricula 21543,

2, Função Graificada de Corregedor da Guarda Civil Municipal— Nível Su-
perior. da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, a partir de 1º de fevereiro de
2821. de acordo com os elementosconstantes do expedienteadministrativo Ordem de
Serviço nº 0312021-GP:P;

2.1. Masco Aurélio Padilha Junior - matricula 21825.

3. Função Gratificada de Supervisãode UBS e de ServiçosEspecializados,da
Secretaria da Saúde, a partir de 1º de fevereiro de 2021, de acordo com os «lementos
constames do expedienteadministrativo CI nº 24/2021-8S;

3.1, FernandoCesar Chieni - matrícula 20412;
Osvaldo CardosoJunior — matricula 21903;

3.3. Renata Maria Lorençato — matricula 23085;

  
4. Função Grasificadade Supervisãode Serviços de Saúde. da Secretariada

Saúde, a partir du 1º de feverciro de 2021, de acordocom os elementos constantes do
expedienteadminsstativo CT nº 24/2021-SS;

 4.t. Alexandra Lourenco dos Santos - matricula 23023:
4.2. Estefâniados Santos Pereira — matrícula 22231:
4.3. Fabiana Pereira Botelho— matricuia 21691;

34.4. Thais Rocha Felipe- matricula 26689.

5. Função Gratificada de Coordenadorde FiscalizaçãoSanitária,da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 1º de tevercirode 2021, de acordo com os elementosconstan-
tes do expedienteadministrativo CI nº 53/2021-SS;

5.1. Cláudia Maria dos Santos —- matrícula 22324

 

Valinhos,02 de fevereiro de 2021

 
PORTARIANº 16.764/2021
DESIGNAR

com fundamentono artigo 329. da Lei nº 2018, de 17 de janeirode 1986 (Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos). para o exercício
da Função Gratificada, os servidores.na seguinte conformidade

1. Função Gratificada de Ouvidor da Municipalidade- Nivel Superior. da
Ler nº 5.62920]8. do Gabinete do Prefeito, a partir de 1º de fevereiro de 2021, de
acordocom os elementosconstantes do expedienteadministrativoOrdem de Serviço

nº 031/2021-GP;P;
1.1. Marco Aurélio Padilha Junior — matrícula 21825.

 
2. Função Gratificada de Supervisão de UBS e de Serviços Especializados.

da Lei nº 5.629/2018,da Secretaria da Saúde, a partir de 1º de fevereiro de 2021, de
acordo com os elementosconstantes do expedienteadministrativoCT nº 40:2021-8S:

2.1. Amanda Peterhini Soares da Silva — matrícula 24059,
2.2. AntonioCarlos Zuliani de Oliveira — matrícula 24189:
2.3. Rafnel Aparecido Dias Lima— matrícula 26932:

3. Função Gratificada de Supcivisão de Serviços de Saude, da Lei nº
5629/2018, da Secretaria da Saúde, a partirde 1º de fevereiro de 2021. de acordocom
os elementosconstantes do expedienteadministrativoCT nº 40/2021-SS.

3.1, Luciana Harumi Yoshida— matrícula 20722:

4. Função Gratificada de Coordenador de Fiscalização Sanitária. da Lei nº
3.620/2018.da Secretariada Saúde, a partirde |º de fevereirode 202!, de acordocom
vs elementosconstantes do expedienteadministrativoCJ nº 56/2021-SS:

4.1. Luciane Navarro Souza « Assis — matricula23800.
   

Valinhos,02 de fevereiro de 2021

PORTARIA Nº 16.765 / 2021
ALTERAR

o item 2 constante da Portaria nº 16.452, datada de 20 de março de 2020.
que designou o servidor Alexandre Palhares de Andrade — matricula 21643, para o
exercício pro tempore e sem recebimento da Função Gratificada de Coordenador de
Execução Fiscal, da Secretariade AssuntosJurídicos e Instimcionais, devendo, a par-
tir de tº de tevereiro de 2021, ser permanentee com o recebimento da gratificação

Valinhos,02 de fevereiro de 2021

PORTARIA Nº 16.766/ 2021

considerando os elementos constantes do expediente administrativo CT nº
54/2021-SS, resolve:

REVOGAR

a designação para compor à Componente Municipal do Sistema Nacional de
Auditoria - SNA, referenteao Decreto nº 10.315/2020,a partir de 1º de fevereiro de
2021. a servidora, na seguinteconformidade:

Membro: LucianeNavarro Souza e Assis - matrícula 23800.

Valinhos.02 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 16.767 / 2021

considerando os elementos constantes do expediente administrativo CE nº
55/2021-SS,resolve:

DESIGNAR

para compor o Componente Municipal do Sistema Naciona! de Auditoria -

SNA, referente ao Decreto nº 10.315/2020, a panir de |º de fevereiro de 202], à

servidora, na seguinte conformidade

Membro: Cláudia Maria dos Santos — matricula 22324

Valinhos,02 de fevereiro de 2021

JOSÉ DAVID XAVIER
Secretáriode Assuntos Internos

LUCIMARAGODOY VILAS ROAS
Prefeita Municipal

CONCURSOPÚBLICON.º 03/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃON.º“ UI/2021    A Prefeitura do Município de Valinhos através da Secretaria de “ ntos

Intemos e à vista das solicitações efetuadas pela Secretaria de Assuntos Jurídicos e

Institucionais, Secretaria da Fazenda e Secretaria de Assuntos Internos, formalizada
pelos Processos Adnunistrativos nº 19.670/2020, 833/2021 e 21827/2019: CONVO-

   



2 Atos Oficiais

ESTABELECE

Art. 1º, São estabelecidasas diretrizes aqui constantes para regularizaçãodo
cadastramento e à atualizaçãode cadastro dos servidorespúblicos municipais inativos
e pensionistas perante a Secretariade Assuntos Internos, que será realizado durante
“ pertodode 02 de março de 2020 a 30 de abril de 2020. na seguinteconformidade:

+ para fins de recadastramentodos servidoresinativos e pensionistas
deverão comparecer no Departamentode Gestão de Pessoas muni-
dos dos seguintesdocumentos(original e cópia simples)

a. Certidão de Nascimentoou Casamento:
b. Cédula de Identidade (RG);
e. Cadastrode Pessoa Física (CPF);
d. Comprovante de endereço, identificando “CEP";
e. Carteira de Trabalhoc PrevidênciaSocial (CTPS).
f. Programade IntegraçãoSocial (PIS) ou Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público (PASEP)ou Número de
Identificação do Trabalhador (NIT);
&. Título de Eleitor e dos comprovantesda última eleição ou
de quitação das obrigações eleitorais (para servidores com até
69 anosj.
b. Con:provante do último recebimentodo beneficio do INSS:
i Do Cônjnge é do(s) Dependente(s): Certidão de Nascimento,
Cédula dz fdentidade(RG). Cadastro de Pessoa Física (CPF)

TH. para fins de prova de vida deverão compareceranualmenteno
més de sua cata de nascimento, junto ao Departamentode Gestão
de Pessoas. confirmando os dados cadastrais. devendo apresentar
novos documentos.caso haja alguma alteração.

Parágrafo único. Excepcionalmentepara o ano de 2020, os servidoresnasci-
dos nos meses de janeiro a abril, que fizerem o recadastramento serão considerados
para efeito de prova de vida

Art 2º. O recadastramento e à prova de vida deverão ser realizados pes-
soalmente pelo servidor inativo ou pensionista. Caso haja algum impedimento que
impossibilite à sua presença, o mesmo deverá comunicar o Departamentode Gestão

| de Pessoas.

' Art. 3º O servidor inativo ou pensionistaque não atenderàs providências
desta Portaria terá a percepção de sua remuneraçãoou proventossuspensos até a re-
gularização.

  Art, 4º. A apresentação de documentosou prestação de declaração inveridi-
ca acarretaráas penalidades administrativas cabíveis e encaminhamentoà autoridade
competentepara apuração

Art. 5º, Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de março de 2020.

Valinhos, 21 de “evereirode 2020.

WILTONLUIZ BORGES
| Secretáriode Assuntos Intemos

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
RESUMO DAS PORTARIAS JA PUBLICADASNO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 16.404 ; 2020
NOMEAR

com fundamentono inciso I, do artigo nº 17 da Lei nº 2.018 de 17de janeiro
de 1986 (Regime Jurídica dos Funcionários Públicosdo Municípiode Valinhos) c/c o
inciso E do artigo nº 2% di. Lei nº 3.182/1998, os seguintes servidores

Ana Beatriz da Costa Anastacio — Matrícula26696, portadorado CPF nº
8-29 e do RG nº 56.614.080-9,para exercero cargo de provimento efetivo

;de Técnico em Enfermagem,Ret. 49, do Anexo VII. da Lei nº 5.620/2018,com suas
posteriuresalterações, junto a Secretariada Saúde, a partir de 19 de fevereirode 2020;

 
2. André Herdy Raminelli Marques - Matrícula 26345, portador do CPF nº

108.621.447-10e do RG 2º 12.883,042-9,para exercero cargo de provimento efetivo
de Agente AdministrativeIl, Ref, 37, do Anexo VII, da Lei nº 5.629'2018, com suas
pastertoresalterações.junto a Secretariada Saúde, a partir de 19 de fevereiro de 2026;

3. Bruno do Rosario Crespo — Matrícula 26682, portador do CPF nº
385.230.908-51 e do RG 1º 41,252,448-X, para exercer o cargo de provimento efetivo
de Professorti - Protesso: de Ciências Físicas, Biológicasc Programas de Saúde, Ref.
91, Nível 61, do Anexo VIII. da Lei nº 5629/2018.com suas posterioresalterações,
junto à Secretaria da Educação, a partir de 19 de fevereiro de 2020:

  
4. Mariana Yuki Kamada - Matricula 26362, portadora do CPF nº

346.038. [88-40 é do RG nº 43.478.542-8, para exercero cargo de provimento efetivo
fts CourdenadorPedagógico, Ref. OH, Nível Ot, do Anexo VT. da Lei nº 5,6292018.
icom suas posteriores alterações, junto à Secretaria da Educação. a partir de 19 de
Iysvereirode 2020;

  
 

$. Ruy Caparrol Gouveia da Luz - Matricula 26730, portador do CPF nº
365 314,338-17e do RG nº 30.725.74]-1. para exercero cargo de provimento efetivo
de Farmacêutico-Bioquimico. Ref. 93, do Anexo VII, da Lei nº 5629/2018, com suas
posteriores alterações, junto a Secretaria da Saúde, a partirde 19 de fevereiro de 2020

Valinhos, !9 de fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 16.405 / 2020
NOMEAR

com fundamentono inciso [, do artigo nº 17 da Lei nº 2.018 de 17 de janciro
ide 1986 (RegimeJurídico dos Funcionários Públicosdo Municípiode Valinhos) c/c o
inciso 1 do artigo nº 28 da Lei nº 3.182/1998,os seguintes servidores

1. LeandroLuiz de Lima -- Matricula26364, portadordo CPF nº 357.380.728-

Valinhos, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2020

39 e do RG nº 43.1€15.269-4,para exercero cargo de provimentoefetivo de Coorde-
nador Pedagógico, Ref. 01, Nível 01, do Anexo VIT, da Lei nº 5.629/2018,com suas
posterioresalterações. junto à Secretaria da Educação, a partir de 20 de fevereiro de
2020:

2. Suzana Maria Aleixo de Andrade — Matricula26680, portadora do CPF nº
332,414,998-14e do RG nº 40.512. 115-5, para exercero cargo de provimento efetivo
de Professor [. Ref. O!. Nivel 02, do Anexo VIII, da Lei nº 5.629/2018, com suas pos-
terioresalterações. junto à Secretaria da Educação,a partir de 20 de fevereiro de 2020;

3. Thais Rocha Felipe — Matrícula 26689, portadora da CPF nº 350.222.478-
10 e do RG nº 28.707.018-9, para exercer o cargo de provimentoefetivo de Agente
AdministrativoII, Ref. 37, do Anexo VII, da Lei nº 5.629/2018, com suas postertores
alterações, junto a Secretaria da Saúde, a partir de 20 de fevereiro de 2020:

4. Wellington Aldo de Souza — Matrícula 26369. portador do CPE nº
291,489.378-78e do RG nº 34.125.066-1,para exercer o cargo de provimento efetivo
de Vice-Diretorde Unidade Educacional, Ref, Ot. Nível 01, do Anexo VIII, da Lei nº
5629/2018,com suas posterioresalterações, junto à Secretariada Educação. a partir
de 20 de fevereiro de 2020

Valinhos, 20 de fevereiro de 2020

PORTARIA Nº 16.406/ 2020
DESIGNAR

com fundamento no artigo 3º, inciso 1 e Anexo XT, inciso L. da Lei nº 5.629,
de 19 de abril de 2018, o seguimeservidor:

Jair Bianchi — matrícula 23656, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Motorista de Veículo Leve 1[, para desempenharsuas funções junto à Secretaria de As-
suntos Internos, desde |2 de fevereiro de 2020, conforme expediente administrativa
Protocoladonº 1366/2020-PMV

Valinhos, 21 de feverciro de 2020

PORTARIA Nº 16.407 / 2020

considerando os elementos constantes do expediente administrativo CI nº
61/2020 - SS, resolve:

DESIGNAR

para compor o Componente Municipal do Sistema Nacional de Auditoria -
SNA, referente ao Decreto nº 10.315/2020, a partir de 1º de fevereiro de 2020, na
seguinte conformidade:

| Coordenador: Márcia Rodrigues Bio Araujo — matricula22076:

2, Membro: Luciane Navarro Souza e Assis - Matricula 23800:

3. Membro: Rita de Cássia LopesAmaral — Matricula21758:

4. Membro: Danícla Pitondo Longo — Matricula2568!

Valinhos, 21 de fevereiro de 2020

GUILHERME FERNANDESSAKAVICIUS
Ditetor do Departamentode Pessoal

WILTON LUIZ BORGES
Secretáriode Assuntos Internos

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal

 SECRETARIADEEDUCAÇÃO |

PORTARIAN.º 1013/2020

ZENO RUEDELL, Secretário da Educação, no uso de suas atribuições e

com fundamento no artigo 2ºda Lei 5.629 de 19/04/2018, bem como no item "A".
inciso Vie tambémno item inciso 1 do Anexo VI da respectiva Lei,

ATRIBUI

AMPLIAÇÃO DE JORNADADE SERVIÇO, com tundamento no arugo
55 da Lei 4372 de 08/12/2008 c artigo 4º. 5 1º da Portaria 388 de 30/12/2014, no pe-
ríodo de 03 de fevereirode 2020até31 de janeiro de 2021, dos seguintes docentes

 
   

  
1- Adauto Damásio, matrícula 25880, ampliação de 05 horasíaulas sema-

nais, passando a sua jornada de trabalho a ser de 38 horas/aulassemanais;

2 - Adneia Nunes Lopes, matrícula 2461, ampliação de 06 horasfaulas
semanais. passando a sua jornada de trabalhoa ser de 40 horasaulas semanais:

3- Adriana Francode CamargoAugusto, matricula20733, ampliação de
OS horasfautas semanais, passando à sua jornada de trabalho à ser de 34 horascaulas
semanais:

4 -Alessandra Friano, matricula24625, ampliaçãode S horas/aulasema-
nais, passando asuu jornada de trabalho a ser de 38 horassautas semanais;

5 - Alessandro Perez, matrícula 22350, ampliação de 04 horas-aulas sema-
nais. passando a sua jornada de trabalhoa ser de 36 horasvaulas semanais; 6- Alessandro Perez, matrícula 25949, amp de 01 horasiaulassema-
nais. passando asua jornada de trabalho a ser de 32 horas/aulassemanais 

 


